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APRESENTAÇÃO  

 

 Secretaria Municipal de Saúde de Macambira (SMS/MAC), em consonância com a 

Secretária do Estado de Saúde (SES), apresenta o plano para operacionalização da vacinação contra a 

COVID-19 em Macambira, como medida adicional na resposta ao enfrentamento da doença, tida 

como Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional (ESPII).  

São de responsabilidade e coordenação do Ministério da Saúde (MS), a aquisição de todas as 

vacinas contra a COVID-19 com reconhecidas eficácia e segurança, especialmente, as que já estão 

sendo testadas no Brasil. Também a aquisição e logística de insumos, o sistema de informações e a 

definição das estratégias de monitoramento e avaliação da campanha, dentro do Programa Nacional de 

Imunizações (PNI). O PNI é responsável pela política nacional de imunizações e tem como missão 

reduzir a morbimortalidade por doenças imunopreveníveis, com fortalecimento de ações integradas de 

vigilância em saúde para promoção, proteção e prevenção em saúde da população brasileira.  

Em Sergipe, em consonância com o Plano Nacional de Vacinação para a COVID-19, a 

vacinação deve ocorrer em quatro etapas obedecendo a critérios logísticos de recebimento e 

distribuição das doses pela Ministério da Saúde. As etapas desenhadas pela equipe técnica do MS 

priorizam grupos, que levam em conta informações sobre nuances epidemiológicas da COVID-19 

entre os brasileiros, bem como, comorbidades e dados populacionais. 

Nesta campanha constituem como competências da esfera estadual a coordenação no seu 

âmbito, alinhada com as diretrizes do Programa Nacional de Imunizações. Esta coordenação inclui o 

armazenamento das vacinas e insumos recebidos do governo federal, a logística para distribuição aos 

municípios, o apoio na capacitação dos profissionais vacinadores e a complementação do provimento 

de seringas e agulhas, itens que são considerados insumos estratégicos, tendo sido previsto para esta 

campanha de vacinação o suprimento destes pelo governo federal. Esta é uma ação que acontecerá em 

consonância com os municípios sergipanos que são os executores da campanha junto à população. 

Para o alcance da meta de vacinar toda a população elencada como prioritária pelo 

Ministério da Saúde, a SMS aponta os pontos prioritários para a organização no nível municipal. 

Destacamos que as informações contidas neste plano serão atualizadas conforme o surgimento de 

novas evidências científicas, conhecimentos acerca das vacinas, cenário epidemiológico da COVID-

19, em conformidade com as fases previamente definidas e aquisição dos imunizantes após aprovação 

pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). 
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1. INTRODUÇÃO 

O Coronavírus é uma família de vírus que causam infecções respiratórias. O novo 

agente do coronavírus (nCoV-2019) foi descoberto em dezembro de 2019 após casos 

registrados na China. A COVID-19 é a maior pandemia da história recente da humanidade 

causada pelo novo coronavírus (SARS-CoV-2), que causa infecção respiratória aguda, 

potencialmente grave.  

 

Trata-se de uma doença de elevada transmissibilidade e distribuição global. O novo 

coronavírus é capaz de infectar humanos e pode ser transmitido de pessoa a pessoa por 

gotículas respiratórias, por meio de tosse ou espirro, pelo toque ou aperto de mão ou pelo 

contato com objetos ou superfícies contaminadas, seguido de contato com a boca, nariz ou 

olhos.  

 

Segundo a Organização Mundial de Saúde (OMS), cerca de 80% das pessoas com 

covid-19 se recuperam da doença sem precisar de tratamento hospitalar. Entretanto, uma em 

cada seis pessoas infectadas pelo SARS-CoV-2 desenvolvem formas graves da doença. 

Pessoas idosas e/ou com morbidades, a exemplo de pessoas com problemas cardíacos e 

pulmonares, diabetes ou câncer, dentre outros, têm maior risco de evoluírem para formas 

graves da doença. 

 

Considerando a disponibilidade limitada de doses da vacina faz-se necessária a 

definição de grupos prioritários para a vacinação. Neste cenário os grupos de maior risco para 

agravamento e óbito deverão ser priorizados. Além disso, no contexto pandêmico que se vive, 

com a grande maioria da população ainda altamente suscetível à infecção pelo vírus, também 

é prioridade a manutenção do funcionamento da força de trabalho dos serviços de saúde e a 

manutenção do funcionamento dos serviços essenciais.  

 

O Plano Municipal está fundamentado no Plano de Vacinação desenvolvido pelo 

Programa Nacional de Imunizações e Plano Estadual de Vacinação Contra COVID-19 e foi 

baseado em princípios similares aos estabelecidos pela OMS, bem como nas considerações 

sobre a viabilização operacional das ações de vacinação. Optou-se pela seguinte ordem de 

priorização: preservação do funcionamento dos serviços de saúde, proteção dos indivíduos 

com maior risco de desenvolvimento de formas graves e óbitos, seguido da preservação do 

funcionamento dos serviços essenciais e proteção dos indivíduos com maior risco de 

infecção. 

 

2. OBJETIVOS  

2.1 Geral 

 Contribuir para a redução de morbidade e mortalidade pela COVID-19, bem como a 

transmissão da doença.  

2.2 Específicos  

 Vacinar os grupos prioritários com maior risco de desenvolver complicações e óbitos 

pela doença; 

 Vacinar populações com maior risco de exposição ao vírus, bem como de transmissão. 
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 Vacinar trabalhadores essências; 

 Vacinar os indivíduos com maior risco de infecção; 

 Orientar as equipes sobre as estratégias de vacinação contra COVID-19 no 

âmbito municipal; 

 Reduzir as complicações, as internações e a mortalidade decorrentes das 

infecções pelo SARS-CoV-2. 

 

3. Justificativa 

Considerando: 

- A circunstância epidemiológica atual de pandemia da COVID-19; 

- A relevância em garantir o atendimento à população; 

- O imperativo de prevenir e reduzir os riscos de infecção SARS COV 2- 

pela imunização oportuna, como evitando aglomerações; 

- O início da Campanha de Vacinação Contra a COVID-19 no Município. 

 

4. POPULAÇÃO-ALVO  

De acordo com o Plano Nacional da Imunização contra Covid-19, no Plano 

Estadual de Vacinação Contra COVID-19, optou-se pela seguinte ordem de priorização: 

preservação do funcionamento dos serviços de saúde, proteção dos indivíduos com risco 

aumentado de desenvolvimento de formas graves e óbitos, seguido da preservação do 

funcionamento dos serviços essenciais e proteção dos indivíduos com maior risco de 

infecção. 

Sendo assim, foram elencadas as seguintes populações como grupos prioritários 

para vacinação:  
 

Tabela 1 – Grupos prioritários de acordo com Etapas da Campanha Nacional de Vacinação 

contra COVID-19 

Etapas* População alvo 

 Trabalhadores da saúde  

1ª Pessoas com 60+ institucionalizado 
 Pessoas com 80 anos e mais 

 Pessoas de 75 a 79 anos 
 Pessoas de 70 a 74 anos 

2ª Pessoas de 65 a 69 
 Pessoas de 60 a 64 anos 

3ª Pessoas com comorbidades 
 Professores 

4ª  
 

 Profissionais das forças de segurança e salvamentos 

*Existe a possibilidade de alteração nas fases considerando o quantitativo 

disponibilizado de imunobiológicos. 
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5. META DE VACINAÇÃO  

Tendo em vista o objetivo principal da vacinação, de reduzir casos graves e óbitos pela 

covid19, é fundamental alcançar altas e homogêneas coberturas vacinais. Para tanto, todos os esforços 

devem estar voltados para vacinar toda a população alvo considerando a disponibilidade do 

imunobiologico.   

 

6. VACINA CORONAVAC COVID-19 (SINOVAC/BUTANTAN) 

 
A vacina desenvolvida pelo laboratório Sinovac em parceria com o Butantan é uma vacina 

contendo o vírus SARS-CoV-2 inativado. Os estudos de soroconversão da vacina Sinovac/Butantan, 

demonstraram resultados de > 92% nos participantes que tomaram as duas doses da vacina no 

intervalo de 14 dias e > 97% nos participantes que tomaram as duas doses da vacina no intervalo de 28 
dias. A eficácia desta vacina foi demonstrada em um esquema contendo 2 doses com intervalo de 2 

semanas. Para prevenção de casos sintomáticos de covid-19 que precisaram de assistência 

ambulatorial ou hospitalar a eficácia foi de 77,96%. Não ocorreram casos graves nos indivíduos 

vacinados, contra 7 casos graves no grupo placebo. 
É necessário deixar as vacinas acondicionadas em uma temperatura de +2 e +8 nas camaras 

frias refrigeradas. Referente a preparação da caixa térmica, essa deverá obedecer às recomendações já 

definidas no Manual de Normas e Procedimentos para vacinação disponível no link: 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/manual_procedimentos_vacinacao.pdf 

 

Vacina coronavac COVID-19 (Sinovac/Butantan) 
Plataforma Vírus inativado 
Indicação de uso maior ou igual a 18 anos 
Forma Farmacêutica/Apresentação/via de administração Suspensão injetável/Frascos-ampola 

com 0,5 mL (frasco monodose)/IM 
(intramuscular) 

Esquema vacinal/Intervalos 2 doses de 0,5 mL cada, com intervalo 

de 2-4 semanas (21 dias SERGIPE) 
Validade após abertura do frasco Imediatamente após abertura do frasco 
Vias de administração Deltoide/vasto lateral da coxa/ 

ventroglútea 

 

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:  

  Recomenda-se que seja feita curta anamnese com o paciente para constatação acerca de 

alergias, histórico de Síndrome Vasovagal e possíveis sinais e sintomas de síndrome gripal 

e/ou síndrome febril aguda, antes da aplicação da vacina.  

  No caso de indivíduo com histórico de Síndrome Vasovagal, colocá-lo em observação clínica 

por pelo menos 15 minutos após a administração da vacina.  

  Recomenda-se observar a presença de sangramento ou hematomas após uma administração 

intramuscular em indivíduos recebendo terapia anticoagulante ou aqueles com 

trombocitopenia ou qualquer distúrbio de coagulação (como hemofilia). Orienta-se pressionar 

o algodão no local da aplicação por mais tempo. Caso ocorra sangramento encaminhar para 

atendimento médico. 
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 Ao final do expediente e considerando a necessidade de otimizar doses ainda disponíveis em 

frascos abertos, a fim de evitar perdas técnicas, direcionar o uso da vacina para pessoas 

contempladas em alguns dos grupos priorizados no Plano Nacional de Operacionalização da 

Vacinação contra a covid-19. NÃO DEIXE DE VACINAR!! NÃO DESPERDICE DOSES 

DE VACINA!!  

 

Demais especificidades acessar o Manual de Normas e Procedimentos para Vacinação disponível 

no link https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/manual_procedimentos_vacinacao.pdf. 

 Administração simultânea com outras vacinas 

Considerando a ausência de estudos de coadministração, neste momento não se recomenda a 

administração simultânea das vacinas COVID-19 com outras vacinas. Desta forma, preconiza-se um 

intervalo mínimo de 14 dias entre as vacinas COVID-19 e as diferentes vacinas do Calendário 

Nacional de Vacinação. 

 

 Procedimento para a administração das vacinas  

A administração da vacina será pela via intramuscular (IM), no músculo deltóide, observando 

a via e dosagem orientadas pelo laboratório. Contudo poderá ser realizado no vasto lateral da coxa, 

caso haja algum impedimento ou especificidade. Outra área alternativa para a administração será a 

ventroglútea, devendo ser utilizada por profissionais capacitados. Serão utilizadas para aplicação 

seringas e agulhas com as seguintes especificações:  

 Seringas de plástico descartáveis (de 1,0 ml, 3,0 ml, 5,0 ml);  

Agulhas descartáveis de para uso intramuscular: 25 x 6,0 dec/mm; 25 x 7,0 dec/mm; 25 x 8,0 

dec/mm e 30 x 7,0 dec/mm. 

 

7. LOGÍSTICA DE ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO 

A rede de frio do municipal possui estrutura organizacional e logística adequada para 

armazenamento de imunobiológicos, favorecendo a execução de vacinação pela equipe de 

saúde da família. 

A Central Municipal de Rede de Frios conta com sala de preparo climatizada, 01 

câmaras frias para armazenamento de imunobiológicos na temperatura positiva entre +2º C+ 

8º C, 01 geladeira convencional para armazenamento das vacinas e congelamento de bobinas 

reutilizáveis. 

Referente a preparação da caixa térmica, essa deverá obedecer às recomendações já 

definidas no Manual de Normas e Procedimentos para vacinação disponível no link: 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/manual_procedimentos_vacinacao.pdf 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/manual_procedimentos_vacinacao.pdf


_-------------------------------------------------------------------------PLANO OPERACIONAL DA VACINAÇÃO CONTRA A SARS-COV2-01 

MACAMBIRA/SE 

 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE MACAMBIRA/SE  Fundo Municipal da Saúde: CNPJ - 11.278.364/0001-54 Rua Martinho Pregino Leal, S/N 

Centro | CEP: 49.420000 – Macambira –SE | e-mail: saudemacambira370@gmail.com | TEL(79) 9 9878-2684  vigilanciaepidemiologicaa@gmail.com 
 
 

7 

8. ORIENTAÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DA CAMPANHA 

 
A vacinação contra a covid-19 pode exigir diferentes estratégias, devido à 

possibilidade da oferta de distintas vacinas e a realidade de cada município. Será realizada 

capacitação Vacinação para COVID-19 contendo os protocolos e procedimentos para todos 

os profissionais das salas de vacinação do município que atuarão na campanha de vacinação 

contra COVID-19, em especial os profissionais da Atenção Primária de Saúde. 

A Coordenação de Vigilância Epidemiológica definirá datas para capacitações 

voltadas para os processos de trabalho considerando a possibilidade do uso de diversas 

estratégias para garantia da vacinação e elaboração de informe técnico municipal e a partir 

do recebimento das informações sobre a vacina definida pelo MS a Coordenação de 

Vigilância Epidemiológica também realizará reuniões técnicas com os profissionais do 

município para instruir sobre a realização da campanha de vacinação. 

Considerando a participação efetiva dos profissionais que atuam na linha de frente, 

capacitando profissionais, ajudando no processo de imunização, organizando processo de 

trabalho nas UBS além de ajudar diretamente na triagem para evitar aglomerações na 

assistência, a equipe da organização como profissional de saúde também fara jus a 

vacinação.    

 
8.1 Orientações gerais para os locais de vacinação 

Os locais de vacinação deverão se adequar os serviços de vacinação de acordo com 

o cenário de transmissão local da COVID-19, obedecer às diretrizes nacionais sobre regras 

sanitárias e distanciamento social. 

Dentre as medidas a serem adotadas recomenda-se: realizar a triagem de pessoas 

que apresentam sintomas respiratórios antes da entrada no local de vacinação para evitar a 

propagação do SARSCoV-2; a administração das vacinas ocorrerá em áreas ventiladas e ou 

desinfectadas com frequência, manteremos em observação o vacinado no local da aplicação 

por, pelo menos 30 minutos, após a tomada da vacina, garantiremos a disponibilidade de 

local para lavagem adequada das mão pelos profissionais de saúde e higienização com 

álcool gel / álcool a 70º para os usuário. 

 

9. ESTRATÉGIAS PARA VACINAÇÃO 

Esta Campanha exigirá estratégias específicas de acordo com as fases, os grupos 

prioritários e o cronograma estipulado pelo Ministério da Saúde. Com base nas orientações 
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da Organização Pan-americana de Saúde: 

 Vacinação institucional; 

 Vacinação móvel (drive-in), levando a vacina para locais estratégicos da cidade; 

 Vacinação domiciliar. 

OBS: As estratégias poderão ser alteradas de acordo com o cronograma estipulado pelo 

Ministério da Saúde. 

 

10. ESTRATÉGIAS PARA VACINAÇÃO 

Esta Campanha exigirá estratégias específicas de acordo com as fases, os grupos 

prioritários e o cronograma estipulado pelo Ministério da Saúde. Com base nas orientações 

da Organização Pan-americana de Saúde: 

 Vacinação institucional; 

 Vacinação móvel (drive-in), levando a vacina para locais estratégicos da cidade; 

 Vacinação domiciliar. 

OBS: As estratégias poderão ser alteradas de acordo com o cronograma estipulado pelo 

Ministério da Saúde. 
 

11. RECOMENDAÇÕES SOBRE MEDIDAS DE SAÚDE PÚBLICA DE PREVENÇÃO À 

TRANSMISSÃO DA COVID-19 NAS AÇÕES DE VACINAÇÃO 

 

 Considerando o atual cenário de transmissão comunitária da covid-19 em todo território 

nacional, faz-se necessária a manutenção das medidas não farmacológicas de prevenção à transmissão 

do vírus. Durante o momento da campanha, vários formatos de organização do processo de trabalho 

das equipes podem ser admitidos com intuito de vacinar o maior número de pessoas entre o público 

alvo estabelecido neste plano e, ao mesmo tempo, evitar aglomerações. Nesse sentido, é muito 

importante que as Secretarias Municipais de Saúde e a rede de serviços de Atenção Primária à Saúde 

(APS)/Estratégia Saúde da Família (ESF) estabeleçam parcerias locais com instituições públicas a fim 

de descentralizar a vacinação para além das Unidades da APS. Possíveis parceiros podem ser os 

serviços de assistência social, a rede de ensino, as Forças Armadas, os centros de convivência, entre 

outros. No âmbito da APS, sugere-se as seguintes estratégias que podem ser adotadas isoladamente ou 

de forma combinada pelos serviços:  

Articular e organizar a APS mantendo, quando possível e necessário, horário estendido, a fim 

de aumentar a oferta de vacinação para horários alternativos, como hora do almoço, horários noturnos 

e finais de semana. Nesse sentido, unidades com mais de uma equipe podem se organizar em escalas 

de trabalho flexíveis a fim de garantir o quantitativo de profissionais necessários para assegurar acesso 

da população à vacina durante todo o horário de funcionamento do serviço. Nesse cenário, faz-se 

necessário dimensionar o quantitativo de vacinas, incluindo a demanda estimada nos horários 

estendidos;  
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 Se necessário, buscar parcerias com cursos de graduação da área da saúde com o 

objetivo de ter equipes de apoio adicional às estratégias de vacinação;  

 Como a vacinação ocorrerá principalmente durante a semana, é importante organizar 

os serviços de modo que a vacinação não prejudique os demais atendimentos na APS, incluindo a 

vacinação de rotina. Sugere-se, quando possível, a reserva de um local específico na unidade de saúde 

para administração das vacinas da campanha;  

 Realizar triagem rápida, preferencialmente no momento de identificação/cadastro do 

usuário, para identificar pessoas com sinais e sintomas de doença respiratória e síndrome gripas, as 

quais não deverão ser vacinadas. As mesmas devem ser redirecionadas para o atendimento em saúde; 

 Realizar triagem rápida para identificar pessoas com contraindicações à vacinação ou 

com necessidade de precauções adicionais, conforme descrito no tópico específico deste informe.  

 Se necessário, realizar vacinação extramuros de acordo com as especificidades dos 

grupos elencados para vacinação;  

 Realizar vacinação domiciliar para aqueles com dificuldade de locomoção: idosos, 

pessoas portadoras de necessidades especiais, entre outros;  

 Avaliar a viabilidade da utilização da estratégia de vacinação nos serviços de saúde 

priorizados para a vacinação, instituições de longa permanência de idosos e de pessoas com 

deficiência (incluindo seus trabalhadores) e aldeias indígenas.  

 

NA UNIDADE DE SAÚDE E LOCAIS DE VACINAÇÃO  

 Fixar cartazes para comunicação à população sobre as medidas de prevenção e 

controle (etiqueta respiratória), sinais e sintomas de síndrome gripal e outras informações sobre a 

covid-19;  

 Organizar os serviços conforme protocolos locais de prevenção da covid-19 e/ou 

manuais do Ministério da Saúde para a porta de entrada dos atendimentos na UBS e para os locais de 

vacinação; 

 Disponibilizar locais para higienização das mãos ou ofertar dispense com álcool em 

gel na concentração de 70%, para facilitar a higienização das mãos dos profissionais e da população 

que buscar a vacinação em locais de destaque;  

 Sempre que possível utilizar sistema de agendamento para evitar acúmulo de pessoas 

na fila de espera;  

 Aumentar a distância nas filas, entre uma pessoa e outra (no mínimo um metro). 

Sugere-se, para tanto, a marcação de distanciamento físico no chão para orientar a distância entre as 

pessoas na fila;  

 Ampliar a frequência de limpeza de pisos, corrimãos, maçanetas e banheiros com 

solução de água sanitária e a desinfecção de fômites e superfícies com álcool a 70%;  
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 Manter comunicação frequente com a equipe de vigilância em saúde do Município 

para organização do fluxo de rastreamento e monitoramento dos casos suspeitos de covid -19.  

 

12. USO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL  

A utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) pelos trabalhadores de saúde 

envolvidos na Campanha Nacional de Vacinação contra a Covid-19, tem como objetivo a proteção 

destes trabalhadores, bem como a segurança dos indivíduos que serão atendidos pela vacinação. Nesse 

sentido, seguem abaixo as orientações: 

 EPIs recomendados durante a rotina de vacinação  

- Máscara cirúrgica: obrigatória durante todo o período de vacinação, prevendo-se quantitativo 

suficiente para troca a cada 2-3 horas ou quando estiver úmida;  

- Proteção ocular: Protetor facial (face shield) ou óculos de proteção;  

- Avental descartável para uso diário ou avental de tecido higienizado diariamente;  

 EPIs com possibilidade de uso eventual (somente para situações específicas)  

- Luvas: Não está indicada na rotina de vacinação. Dispor de quantitativo na unidade somente 

para indicações específicas: vacinadores com lesões abertas nas mãos ou raras 15 situações que 

envolvam contato com fluidos corporais do paciente. Se usadas, devem ser trocadas entre os pacientes, 

associadas à adequada higienização das mãos. 

 

13. Grupos especiais 

 GESTANTES, PUÉRPERAS E LACTANTES:  

 A segurança e eficácia das vacinas não foram avaliadas nestes grupos, no entanto estudos em animais 

não demonstraram risco de malformações. Para as mulheres que descobrirem posteriormente à 

vacinação que estavam gestantes no momento da administração da vacina, o profissional deverá 

tranquilizar a gestante sobre a baixa probabilidade de risco e encaminhar para o acompanhamento pré-

natal. A vacinação inadvertida deverá ser notificada no sistema de notificação e-SUS notifica como 

um “erro de imunização” para fins de controle. 

 

 USO DE ANTIAGREGANTES PLAQUETÁRIOS E ANTICOAGULANTES 

ORAIS E VACINAÇÃO:  

 Os antiagregantes plaquetários devem ser mantidos e não implicam em impedimento à vacinação. O 

uso de injeção intramuscular em pacientes sob uso crônico de antiagregantes plaquetários é prática 

corrente, portanto considerado seguro.  

 

 PACIENTES PORTADORES DE DOENÇAS REUMÁTICAS 

IMUNOMEDIADAS (DRIM):  
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Preferencialmente o paciente deve ser vacinado estando com a doença controlada ou em remissão, 

como também em baixo grau de imunossupressão ou sem imunossupressão. Entretanto, a decisão 

sobre a vacinação em pacientes com DRIM deve ser individualizada, devendo ser sob orientação de 

médico especialista. A escolha da vacina deve seguir as recomendações de órgãos sanitários e 

regulatórios, assim como a disponibilidade local. 

 

 PACIENTES ONCOLÓGICOS, TRANSPLANTADOS E DEMAIS 

PACIENTES IMUNOSSUPRIMIDOS: 

 A eficácia e segurança das vacinas COVID-19 não foram avaliadas nesta população. No entanto, 

considerando as plataformas em questão (vetor viral não replicante e vírus inativado) é improvável que 

exista risco aumentado de eventos adversos. Sendo que a vacinação somente deverá ser realizada com 

prescrição médica. 

 

14. O REGISTRO  

 Registro do vacinado  

 

O registro da dose aplicada da vacina será nominal/individualizado. Essa modalidade de 

registro garante o reconhecimento do cidadão vacinado pelo número do Cadastro de Pessoa Física 

(CPF) ou do Cartão Nacional de Saúde (CNS), a fim de possibilitar o acompanhamento das pessoas 

vacinadas, evitar duplicidade de vacinação, e identificar/monitorar a investigação de possíveis EAPV. 

Os registros das doses aplicadas deverão ser feitos no Sistema de Informação do Programa Nacional 

de Imunização (Novo SI-PNI - online) ou em um sistema próprio que interopere com ele, por meio da 

Rede Nacional de Dados em Saúde (RNDS). Entretanto, para as salas de vacina sem conectividade 

com a internet que funcionam no âmbito da APS, os registros das doses aplicadas poderão ser feitos no 

e-SUS AB, por meio da Coleta de Dados Simplificada - modalidade CDS. Essas salas farão registros 

offline e depois submeterão seus registros para o servidor assim que a conexão com a internet estiver 

disponível.  

O formulário contém as dez variáveis mínimas padronizadas, a saber: CNES - 

Estabelecimento de Saúde; CPF/CNS do vacinado; Data de nascimento; Nome da mãe; Sexo; Grupo 

prioritário; Data da vacinação; Nome da Vacina/fabricante; Tipo de Dose; e Lote/validade da vacina. 

Com o objetivo de facilitar a identificação do cidadão durante o processo de vacinação, o SIPNI 

possibilitará utilizar o QR-Code que pode ser gerado pelo próprio cidadão no Aplicativo ConecteSUS. 

 Destaca-se ainda que, em consonância com a Resolução da Diretoria Colegiada da Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária, RDC n° 197/2017, todo serviço de vacinação possui obrigatoriedade 

na informação dos dados ao ente federal, por meio do sistema de informação oficial do Ministério da 

Saúde, ou um sistema próprio que interopere com o mesmo 
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A transferência dos dados de vacinação da Campanha Covid-19 deverá ocorrer em até 72 

horas para base nacional de imunização, por meio de Serviços da RNDS, conforme modelo de dados e 

as orientações disponibilizadas no Portal de Serviços do MS, no link: 

(hps://servicosdatasus.saude.gov.br/detalhe/UZQjoYDDFN) e (hps://rnds-guia.saude.gov.br/).  

Para mais informações acessar https://docs.ckan.org/en/2.9/api/. Maiores detalhes sobre o 

registro de vacinação e os roteiros completos sobre a operacionalização dos sistemas de informação 

para registro de doses aplicadas das vacinas contra a Covid-19, estão disponíveis na Nota Informativa 

nº 1/2021-CGPNI/DEIDT/SVS/MS que constam as orientações acerca do acesso aos dados e 

informações para o acompanhamento do desempenho da Campanha, dentre outros. 

 

 O registro da movimentação da Vacina  

Afim de garantir a rastreabilidade dos imunobiológicos adquiridos e distribuídos à Rede de 

Frio nacional, o DataSUS atualizou o módulo de movimentação de imunobiológico do SI-PNI, onde 

de forma automática, por meio de seleção disponível em lista suspensa, o usuário incluirá o lote, 

laboratório e quantidade de imunobiológico na entrada do produto de cada uma das unidades. A saída 

será selecionável e classificável com possibilidade da indicação de saída por consumo (doses 

utilizadas), transferência para outra unidade, ou ainda por perda física (quebra do frasco; falta de 

energia; falha do equipamento; validade vencida, procedimento inadequado; falha de transporte; 

outros motivos), seguindo o padrão usualmente utilizado pelas unidades.  

 

15. GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS PROVENIENTES DA 

VACINAÇÃO 
 

O gerenciamento de resíduos de serviços de saúde no âmbito do PNI deve estar em 

conformidade com as definições estabelecidas na Resolução da Diretoria Colegiada - RDC n° 

222, de 28 de março de 2018, que dispõe sobre o regulamento técnico para o gerenciamento 

de Resíduos de Serviços de Saúde e a Resolução Conama nº 358, de 29 de abril de 2005, que 

dispõe sobre o tratamento e a disposição final dos Resíduos dos Serviços de Saúde (RSS). 
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